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 “24.309.561 VINICIUS DA SILVA BORGES” – CNPJ: 24.309.561/0001-35 

VINICIUS DA SILVA BORGES, Brasileiro, Solteiro, nascido em 12/11/1994, 
EMPRESARIO, número do documento 163.285.507-07, residente e domiciliado no(a): 
RUA R PASSO FUNDO 52, BARCELONA, Serra - ES, CEP 29166-067, na qualidade de 
titular da 24.309.561 VINICIUS DA SILVA BORGES, com sede na RUA PASSO FUNDO, 
Nº 52, BARCELONA, CEP 29166-067, Serra - ES, com registro nessa Junta Comercial, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 24.309.561/0001-35, resolve alterar seu instrumento de 
inscrição sob as seguintes clausulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O empresário altera o nome empresarial, que passa a ser, 
VINICIUS DA SILVA BORGES. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na 
AVENIDA REGIAO SUL, Nº 248, BARCELONA, CEP: 29166-500, Serra - ES. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. COMÉRCIO A VAREJO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO. COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS USADOS. COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS NOVOS.  
 
Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s): COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO. COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITARIOS USADOS. COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITARIOS NOVOS. 
 
E exercerá as seguintes atividades: 
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4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. 
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação. 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e   vídeo. 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 

condutor.  
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - Em consequência das alterações promovidas, resolve consolidar o 
presente INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, mediantes as seguintes cláusulas: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

VINICIUS DA SILVA BORGES – CNPJ: 24.309.561/0001-35 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual adota como nome empresarial a 

seguinte firma “VINICIUS DA SILVA BORGES”. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalmente 

subscrito e integralizado em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual tem sua sede na AVENIDA REGIAO 

SUL, Nº 248, BARCELONA, CEP: 29166-500, Serra – ES. 

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual tem por objeto:  

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA. COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. COMÉRCIO 
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VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. COMÉRCIO VAREJISTA DE 

OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. LOCAÇÃO DE 

OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 

CONDUTOR. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS. 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS. 

ATIVIDADES ECONÔMICAS – CNAES:  

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. 
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação. 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 

condutor.  
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 

verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 

artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 

possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via. 

Serra, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

_____________________________ 

VINICIUS DA SILVA BORGES 

CPF: 163.285.507-07 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VINICIUS DA SILVA BORGES consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

16328550707
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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